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Projeto de Lei n. GI, de 198

U

DÁ DENOMINAÇÃO A ALÇA DE ACESSO

DA SP-330, TREVO ARARAS-IL EM
Deputado |

NELSON SALOME ARARAS - SP

ARTIGO 1o. - Passa a denominar-se “Hercules Begnami” a alça de acesso da SP-

330, Trevo Araras-ll, em Araras - SP, localizado no km. 170 + 486 metros da Via

Anhanguera.

ARTIGO 2o. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Imigrante nascido aos 29 de outubro de 1887 em Savigno, província de

Bologna, na Itália, Hercules Begnami veio ao Brasil na tenra idade, com 8 anos.

Residiu com seus pais e irmãos na Fazenda Paraleite, atual Fazenda São Bento, em

Araras, até seus 36 anos de idade. Residiu ainda nas Fazendas Monte Azul por

dois anos, no Sítio República, no vizinho município de Leme, por mais dois anos.

- Com seus dez filhos, mudou-se daí para a cidade de Rio Claro, onde residiu por

mais dezenove anos na Fazenda Mata Negra. Veio residir na zona urbana de

Araras, mais especificamente na Rua Visconde do Rio Branco - Centro, onde ali

residiu por mais vinte e quatro anos. Constituiu com sua esposa Angela

Fioramonte Begnami - já falecida, tradicional família ararense constituída de dez

filhos - sendo dois deles já falecidos, além de netos, bisnetos e tataranetos.

Destacou sua vida no exercício laboral junto à lavoura que trouxe

incomensuráveis progressos à região de Araras. Hercules Begnami veio a falecer

aos 27 de novembro de 1970, e sua passagem entre os ararenses marcou época

pela sua dedicação e amor à terra adotada como pátria.

Diante do exposto, esta Casa presta merecida homenagem ao Sr. Hercules

Begnami, pela sua marcante passagem junto a toda a sociedade ararense.

São Paulo,

Sarviço de Suparta e Conferência
Esta nroposição contém
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Folha 5
Proc. 9976 -9+

“—
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 164o a 168* Sessões Ordinárias

(de 6 a 12/11/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 12/11/97.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO/DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO
DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA

Av. Pedro ÁIvares Cabral, s/no - Ibirapuera- CEP: 04097-900 - São Paulo -
SP

Fone: 886-6814 / 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, à 5 de Novembro 1997
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